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6.7.3 Oferecimento de denúncia contr
apartes correlatas da CONTRATA

DA pela prática de

alos que violem a Legıslaçãn Anticorrup
ção cu outras práticas que violem o Cód

igo de Conduta e

Integridade do CONTRATANTE ou
 que possam afetar a reputação

 do CONTRATANTE e que

tenham sido atribuidas a CONTRATADA,

6.74 Celebração de acordo de colaboração premiada, delação premiada 
cu outro

instrumento de neguciação com autoridades que envolva a confissão de pessoas fisicas que
 sejam

Partes Correlatas ou ligadas a e
stas da CONTRATADA, que tratem de atos que violem a Legislação

Anticorrupção ou outras práticas qu
e violem Código de Conduta e Integ

nidade do CONTRATANTE o

que possam afetarareputação do CONTRATANTЕ:

6.8. A CONTRATADA se comprome
te a comunicar imediatamente o CO

NTRATANTE, por

escrito, caso tome conheci
mento da violação de quaisquer da

s provisões indicadas

nesta Cláusula Anticorrupção 
on que possam afetar a reputaçã

o da mesma e que

tenham sido atribuidas à CONTRA
TADA ou às Partes Correlatas.

6.9. A CONTRATADA é a única respons
ável por qualquer violação desta Clausula

Anticorrupção devendo indenizar, defender ou manter ilesa o CO
NTRATANTE de

qualquer perda, custo, prejuizo ou responsabilização decorrentes da viola
çao.

6.9.1. Раra fins de indenização por dano decorrente da violação desta Cláusula

Anticorrupção, não se aplica alimitação de responsabilidade prevista na Le

CLÁUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES

Na hipótese da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas no present
e Contrato.

ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados a

juizo do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas, conforme a natureza e g
ravidade da falta

cometida, as seguintes sanções, garantida e defesa pré
vía:

7.1. Advertência,

7.2. Multa de 10% (dez por cento) sobr
e o valor total do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Qualquer uma das partes pode rescind
ir o presente instrumento, com antecedència minim

a

de 30(trinta) dias, não cabendo qualquer indenização aos contratant
es.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos serão resolvidos p
elas partes contratantes, de comum acordo.

E por estarem justos e acordados, a
s partes assinam o presente contra

to em 03(tres) vias

de igual teor e forma, na presença
 das lestemunhas ao final nomeadas

 e assinadas.

As partes elegem o foro da Co
marca de Araripina/PE, para diri

mir qualquer dúvida relativa

ao presente contrato, renunciando de logo a 
quaisquer outros por mais privilegiado que s

eja.

Jaboatão dos Guararapes,
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Testemunhas

CONTRATADA

EMPRESA MÉDICAS LTDA

LENÇA

PORTALMED ATIVIDADES

FERNADO ANTONIO GAYA VAL

dan
GESTORA DO CONTRATO

Odolina F. de lorvael
160.642.753-91

FISCAL DO CONTRATO
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Francily Coelho de lima
134.461824-38


